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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Estância.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, vem indicar ao Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Agricultura
do Município de Estâncie, que, em conjunto com o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional (CONSEA), promova a criação da Câmara lntersetorial de
Segurança Alimentar e Nutricional (CAlSAN) no âmbito municipal.

Justificativa
A criaçâo da CAISAN Municipal é de Íundamental importância para o

fortalecimento das polÍticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional, pois

constitui um espaço de articulação entre as diversas secretariâs e órgãos municipais.
Seu objetivo é planejar, coordenar e integrar ações voltadas à garantia do direito
humano à alimentação adequada, em consonância com as diretrizes do Sistema
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN).

A integração entre a Secretâria de Agricultura e o CONSEA permitirá maior
eficiência na implementação de programas que valorizem a agricultura familiar,
promovam o acesso a alimentos saudáveis e incenüvem a produção sustentável no
município.

Sala da Sessão, Plenário FiladelÍo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
Prefeito Pascoal Nabuco, Estância 12 de novembro de 2025.
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Corlos Alberto Blinofi Cruz
Vereodor Pro@nente
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